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ACRÉSCIMO DE META

2 Promover o acesso universal, com qualidade e equidade à seguridade social (saúde,
previdência e assistência)

 30.000,00

Nova Programa: 0073 Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Criança e Adolescentes
Ação: 2383 Serviços de Proteção Socioassistencial às Crianças e aos Adolescentes
Vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual
Meta:  Pessoa atendida (unidade)

ESPELHO DE EMENDAS DE ACRÉSCIMO DE META

JUSTIFICATIVA

A violência, o abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes é um dos mais
graves e vergonhosos problemas que a sociedade brasileira precisa urgentemente combater.
É inadmissível que diante dos quadros de violência sexual existentes no País, os quais
têm sido apurados pelas investigações da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito e
amplamente divulgados, o Governo Federal feche os olhos para essa situação e não
considere esta ação como prioridade orçamentária da União.
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